EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO 04/2023
 TORNA PÚBLICO A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE LEILÃO PARA VENDA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO RS, Sr. GUSTAVO PEUKERT STOLTE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei Federal 8.883/94 e legislações posteriores e demais normas que regem a espécie, TORNA PÚBLICO a realização do Processo de Licitação instaurado no Município de Quinze de Novembro,RS, na modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE que será realizado às 09:00 horas do dia 10 de novembro de 2023, junto à Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Rua Gonçalves Dias, 875, 2º andar,  para venda dos seguintes bens: 

1 – DO OBJETO E VALOR MÍNIMO:
	Item
	descrição
	Valor da Avaliação

	1
	Veículo marca Chevrolet, modelo Cobalt 1.4 LT ano de fabricação 2012, modelo 2012, placa ITA 7J83, Renavan 00463869710, veículo em funcionamento, com desgaste natural de uso
	R$ 19.800,00

	2
	Veículo marca GM modelo Celta 2P spirit ano de fabricação 2005 modelo 2005, placa IMJ 4C02, Renavan 00850083575, veículo em funcionamento, com desgaste natural de uso
	R$ 6.800,00

	3
	Lote de bens inservíveis, composto de  equipamentos de escritório, cadeiras, equipamentos eletrônicos, divisórias e demais sucatas.
	R$ 1.900



2 – VERIFICAÇÃO DO BEM E RESPONSABILIDADE SOBRE VÍCIOS

2.1 – Os bens móveis, objeto do Leilão, estarão expostos para visitação pública e vistoria técnica no Parque de Máquinas, do Município, na Rua Carlos Gomes,  nº 96, no Município de Quinze de Novembro, RS, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:00h às 13:00h, a partir do dia 07 de novembro de 2023, devendo o agendamento ser realizado através do Fone (54) 3322 1500 através da Secretaria de Obras nos Ramais 247 e 206.
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, RS, pessoalmente no horário de expediente referido neste item ou através do fone: (54) 3322-1500 através do Setor de Licitações, no Ramal 210, ou no site www.quinzedenovembro.rs.gov.br  ou por solicitação através de e-mail no endereço licitacoes15novembro@gmail.com  .

2.2 – O Município leiloará os bens nas condições em que se encontram, não sendo responsável por qualquer vício ou defecção neles existentes. A formulação de proposta significa a aceitação dos termos deste Edital e dos termos de toda a publicidade realizada para veicular a realização do Leilão, bem como que o licitante efetivou avaliação técnica completa do bem e está ciente das condições do mesmo, sob todos os aspectos.
2.3 – Até a data do Leilão, o Município colocará à disposição dos interessados a documentação relativa à propriedade e ao cumprimento das obrigações geradas em razão dela, necessários ao trânsito do veículo, como Certificado de Registro, Autorização para Transferência e Comprovantes de Pagamento de IPVA, Seguro Obrigatório e outras taxas, ficando a cargo do arrematante o pagamento do que vencer após a arrematação.

3 – O LEILÃO, AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E O PAGAMENTO 

3.1 – Não poderão participar do presente processo licitatório as pessoas vinculadas aos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Quinze de Novembro, inclusive das Administrações Indireta, bem como seus parentes afins.

3.1.1 – Poderão participar pessoas físicas e jurídicas. 
Pessoas Físicas portando os seguintes documentos: Carteira de Identidade (RG) e CPF (cadastro de pessoa física). 

Para as Pessoas Jurídicas, exigir-se-ão os seguintes documentos: Cartão do CNPJ; Cópia do contrato social em vigor; procuração ou credencial de preposto representante, assinada pelo responsável pela pessoa jurídica; Carteira de identidade do sócio com poderes de gerência na empresa ou do procurador ou preposto representante.
3.2 – O lance visando à arrematação do objeto deste Leilão será oferecido verbalmente ou através de gestos pelo interessado durante a sessão especialmente para este fim, na data e hora estabelecidos neste Edital, em moeda corrente nacional (real).

3.3 – O pagamento dos bens arrematados será à vista.
Só serão considerados os lances de valor igual ou superior ao da avaliação atribuída ao bem, não sendo considerados válidos os demais.

Será vencedor quem ofertar a proposta mais vantajosa (maior lance). 

3.4 – O arrematante pagará à vista, no ato do leilão, o valor total do(s) bem(ns) que arrematar, exclusivamente através de Depósito em Conta corrente em nome da Prefeitura Municipal no Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL, Agência 0695 Conta Corrente 040239150-6 (Alienação - Livre).

3.4.1. O bem que for pago em cheque será liberado somente após a liberação do depósito junto a respectiva conta corrente.
3.5 – Em caso de desistência do arrematante em relação à aquisição feita, assim considerada, também a devolução de cheque representativo do pagamento, sem justo motivo, o mesmo incidirá em multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do bem arrematado, em favor do Município de Quinze de Novembro RS.

3.5.1. Tendo havido pagamento de parte em dinheiro, poderá haver a retenção do valor, até o limite das obrigações do arrematante, geradas pela desistência do arrematante. Não assiste ao arrematante o direito de desistência.  

3.6 – O Leilão Público lançado por este Edital será realizado pelo servidor público municipal, Sr. MARCELO GADENZ, designado como LEILOEIRO ADMINISTRATIVO pela Portaria Municipal nº 7.052/2023. 

3.6.1. Não haverá Comissão de Leiloeiro a ser paga pelo arrematante ao leiloeiro sobre o valor do(s) bem(ns) adquirido(s).  

3.7 – O adquirente deverá transferir junto ao DETRAN o veículo arrematado, para sua propriedade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar de sua retirada, sob pena do veículo ser recolhido, conforme o art. 123, I e § 1º da Lei nº 9.503/97.

3.8 – Obriga-se também o arrematante a remover qualquer elemento que identifique o veículo como pertencente à Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, RS, após a concretização da alienação.
3.9 – A transferência da propriedade, bem como todas as despesas de tradição do veículo, correrão à conta do respectivo arrematante.

4.0 – De acordo com o art. 335 do Código Penal; “Todo aquele que impedir, perturbar, afastar concorrentes ou licitantes, por meio ilícito ou de violência, estará incurso na pena de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos de detenção”.

4.1.1. Eventuais ocorrências serão devidamente registradas junto a Autoridade Policial.

4 – TRADIÇÃO DO OBJETO
4.1 – O bem será entregue ao arrematante no ato da integralização do pagamento ao Município, acompanhado da respectiva ata de arrematação, juntamente com os documentos legais mencionados no item 2.3 deste Edital, ressalvado à Administração o direito à prévia compensação de cheques dados em pagamento, e só após tal fato, efetuar a tradição do objeto. 

4.2 – O prazo máximo para a retirada do bem arrematado é de 5 (cinco) dias úteis a contar da data em que o pagamento se completar. 

4.2.1. Transcorrido o prazo de retirada sem que ela tenha ocorrido, o Município de Quinze de Novembro, RS, ficará eximido de toda e qualquer responsabilidade pela perda total ou parcial e ou avaria que venha a ocorrer no bem arrematado e não retirado no prazo estabelecido. 

4.3 – Ocorrendo perda total ou parcial do bem arrematado, no interregno de tempo entre a data do arremate e da retirada do bem arrematado, quando ainda não houver o direito de retirada do bem adquirido, que impeça a entrega do mesmo, quando exigível, por culpa do Município, ou mesmo sem culpa, se lhe couber o risco, na forma do Código Civil, o negócio se resolverá mediante a restituição do valor pago, atualizado pela variação do IGPM-FGV, no período que mediar entre a arrematação e a restituição.

4.4 – Na hipótese de o arrematante estar enquadrado como contribuinte do imposto estadual (ICMS), deverá o mesmo emitir Nota Fiscal de entrada para permitir o trânsito legal do bem arrematado, do local do Leilão até seu estabelecimento.

4.5 – Fica eleito o Foro da Comarca de Ibirubá, RS, para dirimir as questões oriundas da presente licitação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, 20 de outubro de 2023.
GUSTAVO PEUKERT STOLTE
Prefeito Municipal 
Elaboração e Visto:        
DELVIO JUNG

Assessor Jurídico – OAB.RS 60.020
